Lei Complementar n.º   25/08 de 26 de setembro de 2008.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica criada, na estrutura municipal, a seguinte VAGA em caráter efetivo, 

	Nível
	Cargo
	Vagas
	Vencimentos

	09
	Pedagogo     (40 horas semanais)
	01
	1.622,26


Art. 2º As vagas serão preenchidas pelos candidatos já aprovados no concurso público 001/2007, conforme anexo IX, item 1.1. do Edital.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2008.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

